

       LEI MUNICIPAL  Nº 365/2002, DE 14 DE AGOSTO DE 2.002.





“INCLUÍ NO ORÇAMENTO MUNICIPAL NOVA CLASSIFICAÇÃO DE DESPESAS E APONTA RECURSOS.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc, IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir, no orçamento municipal de 2002, a seguinte classificação de despesa.

2004 – Manutenção da Secretaria da Fazenda.

33 90 93 00 00 00 0001 – Indenizações e restituições................................... R$ 3.000,00


Art. 2º - Servirá de recursos para a inclusão da respectiva classificação de despesa a redução da Seguinte Unidade Orçamentária :

1001 – Encargos Gerais do Município

1001 04 122 0025 2033 4690 71 00 00 00 000 Dívida Contratada 128.7......R$ 3.000,00


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.





GABINETE DO PREFITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 14 DE AGOSTO  DE 2002.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

      Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm
